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8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8 .3.1. Por razões de Interesse pllblico; ou 

8.3.2. A pedido do fornecedor. 

8.4. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8 ,4,1, Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 

8.S. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
ancecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8 ,6, O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de Infração cometida pela empresa, observados os crittrios estabelecidos na 
cláusula nona deste instrumento. 

8.7. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8 .8 . No caso de ser Ignorado, incerto ou Inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publicação. 

8.9. A Ata de Registro de Preços decorrente destJ licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

CLÃUSULA NONA - DAS OBRIGAÇ,,Õ.,,ES"-'D""A"--"B,,EN,,,EFl"'--"C"'IÃRIA"""'--'D"-A"'A"-T'-'A"-------------"""' 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. contado da convocação: 

9.1 .Z. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 
seus anexos; 

9.1 .3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou Indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
particlpante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisca lização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4 . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
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9.1.S. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ai nda pelos 
encargos trabalhistas, prevtdenclártos e obrigações sociais em vigor, obrtgando•se a saldá-los na época 
própria, ve2 que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9,1,6, Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1 .7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
vet1flcarem vfctos, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias lltels, a contar da data da 
notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, dura nte todo perlodo de vigência da ata de registro de 
preços, para representá·la sempre que fo r necessário. 

9.1.9 , Comunicar a nscal12ação do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
Inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1 .10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÃUSUIA D IMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as faci li dades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
Identificados, quando neces!.árlo, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro melo ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.S. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações defin idas no Edital e anexos. 
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11. CLÃUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGl!ITRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame llcltatórlo, mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11,Z, Os Órgãos e entidades da Adminjstração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fo rnecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneflcl.irlo da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prej udique as obrigações anter iormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões não poder.i exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

11.S. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimen to pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla deresa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, Informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIV AS 

12.1. As observâncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas estabelecidas 
no edital da contratação, em conformidade com as disposições da Lei nQ 14.133/2021. 

CLÃUSUIA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1, As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.Z. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nfl 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicá.veis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nll 
8.078, de 1990- Código de Deresa do Consumidor - e normas e principias gerais dos contratos. 

CLÃUSUIA DtclMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
ltalnópolis•PI. 
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E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
Instrumento, em três vias de Igual teor e forma, para um só efeito. 

CARL.OS.IOSl!CA -•­
SRVA:()057O00H2 ...,.....,CNI.OSIOS& 
8 DIO-.v--•• 

Carlos José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

Vera Mendes - PI, 15 de abril de 2024 

JUAN CARLOS FARIA ~~~igiüipo, 

SILVA:70374230170 :::'°~!:!:.!::.,<lUM-o:roa 

SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGJSTA LTDA 
CNPJ sob o n• 45.309.056/0001-60 
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EXTRATO PE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N• 006/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. MATERIAL ELÊTRICO E CORRELATOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI. FUNDAMENTO: LEI 
N• 14.133/ 21. CONTRATADA: AGRO COM ERCIAL GES LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N' 
22.011.004/0001-08. CONTRATO Nº: 01.1504/ 2024. VALOR DO CONTRATO: SERÃO PAGOS 
AO CONTRATADO O VALOR DE R$1.673.B4 (UM MIL. SEISCENTOS E SETENTA E TRES REAIS E 
OITENTA E QUATRO CE NTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 15/04/2024. VIGENCIA: ATÊ 
31/ 12/2024. SIGNATÃRIOS: CARLOS 1ose DA SILVA, PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA 
MENDES E GILVAN I EICHELBERGER DOS SANTOS PEIA EMPRESA AGRO COMERCIAL GES 
LTDA. 
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